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PORTARIA N.o 021/2016.

Concede Férias ao Servidor.

O Presidente da Câmara Municipal de Laranja da TerralES,

no uso das suas atribuições que lhe são conferi das, na forma do Regimento

Interno, quanto à administração do pessoal:

RESOLVE:

Art. 1.0 - Conceder férias ao servidor GILBERTO STORCH, Assistente

Parlamentar, no período de 02/01 a 01/02/2017.

Art. 2.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Laranja da TerralES, 13 dezembro de 2016.

nMfzIO SEIBEL
Presidente da Câmara Municipal.
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